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CONSIDERANDO que enl 08/09/2011foi realizada vistoria no empreendimento e ficou
constatado no Auto de Fiscalização r"P23012011 que o empreendimento encontrava-se em
operação sem a devida licença ambiental, exercendo as ativiclades de recicltrgem ou
regeneração de outros resíduos classe 2 e depósito de sucaia metálica (DN n" 74) corn

. capacidade instalada de 2.000 (duas mil) toneladas por dia e área cle tha, com 05 (cinco)
funcionários, náo sendo constatacla poluição ou clegraclação ambiental;

CONSIDERANDO que o ernpreendinrento foi autuado por operar sern licença, nzio sendo
constatada poluição e foram aplicadas as penâs de multa no valor de R$20.001,00 (vinte
rnil e um reais) e suspensão das atividacles (Auto cle Infração no 46454);

CICLO METAL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ NO1O.575.83 TI0OO2-2(1,

Inscrição Estadual n" 001105565.01-30, Processo Administrativo COPAM LOC n.o

2237312O10100212011, com sede à Rua Distênio Caldeira Duarte, rÍ'205, Distrito Industrial,
Santana do Paraíso, aqui representacla por seu Procurador, Sr. Cláudio Soares Mendes.
CPF no 681.615.81(r-49. residente e domiciliado à Rua Cândido Perilo, n') 3ll, bairro
Lourdes, município de ltaúna, MG, CEP 3,5.680-203, confonne Procuração outorgada pelo
sócio administrador da empresa, na fbrma estabelecida etn seus atos constitutivos,
doravante denominada simplesmente "-Uivii:"§iESA", com fulcro no artigo 48,63 el4 do
Decreto n." 44.84412008, finna o presente Termo de Compromisso de Aiustamento de
Conduta. título executivo extrajudicial conforrne art. 5n. § 6n da Lei Federal n." 7.347. de

I n.'
de 1l de setembro de 1990 c/c art.585. inciso II. do Código de Processo Civil perante o
Estado de Minas Gerais, por interrnédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, inscrita no CNPJ sob o n.o,0095740410001-78,
neste ato representada pela Superintendente Regional'de Regularização Ambiental do

Superinfendéncia Regional cle Regtrlalização Arntriental do Leste Mineilo - SUPRAM/l..M

Rua Vintc e Oito, n." 100, llha dos Araúios, (lEll'.: 35.020-800

Goverrrador Valadares/MC

.JY,''U.

lrg,

^rffim,w
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE C(}NDUTA AMBIENTAL QUE A EMPRESA
CICLO METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
FIRMA PERANTE O ESTADO DE MINAS GERAIS,
ATRAVES DA SECRETARIA DE ESTADO DE
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
sÚsrnxrÁvsl-, NESTE ATo REpRESENTADA
PELA SUPBRINTENDÊNCIA REGIONAL DE
REGULARIZAÇÃO AMBIENTÀL DO LESTE
MINEIRO

CONSIDERANDO que, o art. 16, § 90, da Lei nu 7.772, de 08 de seternbro de 1980,
alterado pela Lei n" 15.97212006, prevê que ao infrator.que estiver exercendo atividade
sem a licença ou a autorização ambiental competente, além clas demais penalidacles
cabíveis, será aplicada a penalidade de suspensâro de atividades, a qual prevalecerír até que
o infrator obtenha a licença ou autolização deúida ou firme termo cle ajustamento àe
conduta com o órgão ambiental, com as condições e prazos para funcionamento do
empreendimento até a sua regularização;
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Leste de Minas, Sra. MARIA HELENA BATISTA MURTA, MASP.: llti6ír25-ti,
doravante denominada "SUPRAM LM", cour sede na Rua Vinte e Oito, n." l(X), Bairro:
llha dos Araújos, no Município de Governador Valadares/MG, lros termos e condiçôes a

seguir expostas.

CLÁUSULA PRIMBIRA _ Do oBJETo Do COMPROMISSo

Constitui objeto deste instrumento o compromisso da EMPRESA enr êxecutar o controle
de suas fontes de poluição, cessando ou corrigindo os seus efeitos negativos sobre o meio
ambiente, inclusive promovendo a reparaçào dos danos causados, bem como o

estabelecirnento das condições e prazos de funcionamenfo da atividacle até a sua
regularizaEão ambiental, conforme determinação do art. 16, § 9n, da Lei n" 7.772111)80,
introduzido pela Lei n" 15.972, de 12 de janeiro de 2006, c c/c art. 76, § 3n do D.ecreto n"
44.88412008, de acordo com o cronogÍama de execução constante na CLAUSULA
SEGUNDA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO COMPROMISSO AJUSTADO

Pelo presente, a EMPRESA compromete-se perante a SUPRAM/LM, a executar as

medidas e condicionantes técnicas err relação à ativiclade degradadora e poluidora a que

deu causa, de modo a cessar, corrigir ou rnitigar os efeitos negativos sobre o meio
ambiente, observando rigorosamente os prazos e condiçoes assinalados no cronogramit
físico-tinanceiro a seguir estabelecido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES OPERACIONAIS

Nos. limites legais permitidos para a operação do êmpreendimento a que se refere a

CLAUSULA SEGUNDA, e observado o estrito cumprimento do termo de a.iustamento de

conduta estabelecido, a EMPRESA se obriga, zrinda, a cumprir as seguintes condições:

1. Não sofrer qualquer autuação por descumprimento da legislação ambiental e/ou

florestal e de recursos hídricos, na vigência do presente telno;
2. Não modilicar ou descaracterizar nenhuma das medidas e condicionantes técniczts

estabelecidas pelo órgão ambiental, sent prévia autorização do órgãro;

3. Não dar início a nenhuma arnpliação ou modiÍicação do empreendimento sem

consulta prévia ao órgão ambiental e respecliva autorização:

Superinterrdência Regionat de Regutarizaçâo Anrbiental do l,este Mitteiro - SUPRAM/LM

Rua Vinte e Oilo, n." 100, llha dos Araúios. CEP.: 35.020-800

Covcrnador Va larlrres/MG
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Adequaçâo Prazo
Comprovar a instalação tlc caixa separadora cle água e óleo
(SAO), com caixa de contenção e carraletas na áren de

abastecimento clo maquiniirio, iunlamente com ART original
ou autenticada e dcvidamente quitada, tfu responsável técnico
pcla execução.

02(dois) meses

2. Regisü'ar o plesentc Terrno de Aius(amento de Contluta no

Cartório de Títulos e Documentos
3 (três) dias úteis
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4. Atender às informações solicitadas pelos técnicos da SUPRAM/LM;
5. Não paralisar o andamento no processo cle licenciarnento por prazo superior a 120

(cento vinte) clias).

CLAUSULA QUARTA - DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO

O descumprirnento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa, neste termo de
ajustamento implicará, de forma isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

a) Suspensão total e ime(iata de suus ativiclacles;
lr) Multa no valor de R$20.001,00 (vinte rnil e um reais);
c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público.

PARÁGRAFO UNICO:

A eventual inobservância pela EMPRESA de qualquer das obrigações, condiçoes e prazos
estabelecidos no presente TERMO, desde que resultante de caso fortuito ou força rnaior, na

forma tipificada no artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro, não constituirír
descumprimento do presente, devendo ser imediatamente comunicada e iustificada à

SUPRAM que, se for o caso, fixará novo prazo para o adimplemento da obrigaçiro nào
cumprida.

CLÁUSULA QUINTA _ Do PRAZaDE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento é até a concessão da Licença Ambiental ou 0I
(um) ano contados da data de sua assinatura (art.76, § 4 o. clo Decreto n." 44.844/2008).

PARÁGRAFO I.'NICO
O prazo de vigência previsto no "cttput" desta CLÁUSULA poderá ser prorrogado. uma

única vez, por até o mesmo período.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO JUDICIAL

A inexecução total ou parciál do presente Termo de Cornpromisso de Ajustamento de

Conduta Ambiental implica na sua rescisão de pleno direito e ensejará a sua remessa ao

órgão jurídico competente do Estado de Minas Gerais, para a execução judicial das

obrigaçoes dele decorrenres, conlo TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, na forma
do disposto pelo artigo 5o, § 6", da Lei Federal n." 7347, de 24 dejulho de 1985, com a

modificação introduzida pelo art. I13, da Lei Federal n." 8.078, de l1 de setembro cle 1990,

e art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, sem prejuízo das sançôes penais e

administrativas aplicáveis à espécie.

Superintendência Regional cle Regularizaçâo Arntrietrtal do l-este Mineiro - SUPRAM/LM
' 

Rua Vinte e Oito, n." 100, Ilha clos Àmúios, CEP.: 35.020-800

Covcrnador ValaclaresÀ4C
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CLÁUSULA SETIMA - DOS DOCUMENTOS

Todos os documentos referidos neste Termo de Aiustamento de Conduta, depois de

rubricados pela EMPRESA e pela SUPRAM/LM, passarào a fazer parte integrante cleste

instrumentcl, como se transcritos fossem.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica'eleito o foro da comarca de Belo Horizonte para dirimir as questões clecorrentes clo

presente Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiaclo que seja.

E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 3 (três) vias de '
igual teor e forma na presença das testemunhas que também assinam.

Valadares,29 de setembro de 2011.

STRIA CO CIO LTDA.

MARIA HELFNA MURTA

TESTEMUNHAS:

Renato Alves
CPF: artS.Ç3,1 P3o -13

JC*a^*i
Isabela foic
CPr: çf,"O

,heú) Gudziki .
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CoveriratJol Valadares/MC
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Rua Poços de Caldas, 90 - Centro
Fone: (31)3821-8321

Emiliano Roque Ferrari - Titular

NPJ:21

Total

259,43 15,57 75,63 350.63
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